
Indicação Nº 5540/2025

Solicita providencias ao Prefeito Marcos Ferreira Godoy, chefe 

do Poder Executivo, para que informe a este vereador sobre a 

Viabilidade de Incluir no Cronograma o Programa “Prefeitura 

no seu Bairro” no Bairro Jardim Bela Vista - Itapevi – SP.  

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que seja 

oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que 

informe a este vereador sobre a Viabilidade de Incluir no Cronograma o Programa “Prefeitura no 

seu Bairro” no Bairro Jardim Bela Vista - Itapevi – SP.   

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

O Programa “Prefeitura no seu Bairro”. Trata-se de uma ação de grande relevância, pois 

leva os serviços públicos diretamente à população, aproximando a administração municipal da 

comunidade e promovendo atendimento ágil e eficaz às demandas locais.

A participação do Jardim Bela Vista nesse programa possibilitará que os moradores tenham 

acesso facilitado a diversos serviços essenciais, fortalecendo a cidadania, promovendo a inclusão 

social e garantindo melhorias na qualidade de vida da população. Diante disso, entende-se ser de 

suma importância avaliar a viabilidade de contemplar esse bairro nas próximas edições do referido 

programa.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery,10 de novembro de 2025. 

In
di

ca
çã

o 
N

º 
55

40
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

0/
11

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

94
04

/2
02

5 
- 

10
/1

1/
20

25
 1

3:
42

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 W
47

7-
X

4Z
J-

11
V

5-
V

G
0G



Câmara Municipal de Itapevi, 10 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W477X4ZJ11V5VG0G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: W477-X4ZJ-11V5-VG0G
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